


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Comissão Permanente de Licitação

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO

Concorrência - CPL N.º 001/2011
Sessão nº 001/2011
Aos 25 dias do mês de maio do ano de 2011, às 09:00 horas, na sala dos Conselheiros Aposentados do Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE, situado à Praça Cívica, nº 332, Bloco Anexo, 1º Andar, Centro, CEP: 74003-010, nesta Capital, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 350, de 12 de abril de 2011, para recebimento dos envelopes contendo “Proposta Técnica”, “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação”, para a contratação de empresa especializada para prestar nas dependências internas do TCE-GO serviços de Programação e Análise para Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas de TI, Operação e Monitoramento de banco de dados e infraestrutura física e lógica de rede de computadores e Internet do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE-GO, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
Na sessão estavam presentes os Membros da Comissão Permanente de Licitação, Pedro de Alcântara Miranda Coelho, Rafael de Sousa Alves, Victor Lázaro Ulhoa Florêncio de Morais,  Victor Deusdara Cruvinel e, Lara Cristina de Olival Kovtunin, sob a presidência da última. 

Abertos os trabalhos desta licitação, apresentaram documentação contendo “Proposta Técnica”, “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação”para esta licitação as empresas: 1) Sintesis Projetos Especiais Ltda. – Procurador: Fábio Vaz da Silva, CPF 500.473.061-34,  2) 3Way Networks Informática Ltda. – Procurador: Leonardo Pereira de Sousa, CPF 025.225.641-70, 3) M.I. Montreal Informática Ltda. – Procurador: Aureliano Riberio de Assis Neto, CPF 028.390.784-30, 4) Politec Tecnologia da Informação S.A, – Procurador: Gustavo de Pina Dias Adorno, CPF 548.995.321-72.

Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão aguardou dez minutos, mas nenhuma outra empresa compareceu. Após o prazo de tolerância, a Sra. Presidente deu andamento aos trabalhos, abrindo os envelopes contendo as “Propostas Técnicas” das licitantes. 

Feito questionamento sobre o interesse e o direito de utilizar os benefícios da microempresa e empresa de pequeno porte, previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, as empresas 1) Sintesis Projetos Especiais Ltda e 2) 3Way Networks Informática Ltda. manifestaram o interesse e apresentaram a documentação.

Depois de analisados, rubricados e conferidos os documentos contendo as “Propostas Técnicas” das licitantes, a Sra. Presidente decidiu suspender a presente sessão para análise da referida documentação e posterior emissão do laudo de julgamento, momento em que as licitantes serão declaradas classificadas ou desclassificadas a darem sequência em sua participação no certame. Informou que o laudo de julgamento será publicado nos locais de costume para apreciação das licitantes.

A Sra. Presidente franqueou o uso da palavra às licitantes sobre a possibilidade de lavrar qualquer observação. Nada a constar lacrou-se os envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” e declarou encerrada a sessão. 
Para constar, eu, Victor Deusdara Cruvinel, secretariei os trabalhos e lavrei a presente ata, que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e os representantes das firmas presentes e será publicada nos locais de costume. 
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